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 LEI ORDINÁRIA Nº 1.742 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023  

“Dispõe Sobre Atualização do Plano Plurianual 
do Município de Jaborá para o Quadriênio 
2022/2025 e dá Outras Providencias”. 

 

Clevson Rodrigo Freitas, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, faço 
saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, de que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Projeto de Lei que institui o Plano Plurianual do Município de Jaborá/SC para o 
quadriênio 2022/2025 e da outras providências" 

 

LEI: 

Art. 1° - Ficam incluído no Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025, aprovado pela 
Lei Municipal Nº. 1.689, de 15 de setembro de 2021, alterada pela Lei nº 1.700, de 14 de 
dezembro de 2021 e 1.728 de 13 de dezembro de 2022 em cumprimento ao disposto no 
art.165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, que estabelece, para o período, os 
programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a 
serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de 
duração continuado, a ação com o anexo da Lei: 

I – Anexo I – Planejamento da Despesa 

Art. 2º - A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2.024. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Jaborá-SC, 16 de outubro de 2023. 
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